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DECRETO Nº 1.319, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014

Dispõe sobre o Regulamento dos Blocos 
de Rua Independentes e dos Blocos de 
Sujos para o Carnaval de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso VII do art. 82 da Lei Orgânica de Corumbá,

Considerando que ao Município cabe proporcionar a segurança e apoiar, incentivar 
e valorizar a difusão das manifestações culturais, segundo o disposto nos arts. 6º e 
215, da Constituição da República Federativa do Brasil;

Considerando a intenção de que o evento se preste aos nobres objetivos de 
diversão, lazer e expressão dos costumes, o que deve ocorrer de maneira pacífica 
com segurança e sem qualquer violação à incolumidade física de seus participantes 
e do público em geral,

DECRETA:

CAPÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO DOS DESFILES

Art. 1º A ORGANIZAÇÃO e FISCALIZAÇÃO dos desfiles e eventos realizados pelos 
blocos de rua independentes e blocos de sujos serão executados pelos seguintes 
órgãos do Poder Executivo Municipal:

I - Fundação de Cultura de Corumbá; na qualidade de Coordenadora Geral do 
Carnaval de 2014.

II - Coordenadoria Municipal de Segurança Pública;

III - Agência Municipal de Transporte e Trânsito;

IV - Guarda Municipal de Corumbá;

V - Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento;

VI - Fundação de Meio Ambiente do Pantanal;

VII - Secretaria Municipal de Saúde;

VIII - Fundação de Turismo do Pantanal.

Parágrafo único. Os desfiles dos blocos de rua independentes e dos blocos de sujos 
do Município de Corumbá – Mato Grosso do Sul, no ano de 2014, obedecerão às 
normas contidas no presente regulamento.

CAPÍTULO II
DAS OBRIGAÇÕES DOS REPRESENTANTES DOS BLOCOS

Art. 2º O representante de cada bloco de rua independente e bloco de sujos se 
responsabilizará pela adoção de todos as medidas de segurança relativas a seus 
eventos e a realização de seus desfiles nas vias públicas, nos termos disposto no 
termo de responsabilidade anexo ao presente decreto e contará com o apoio das 
Polícias Militar, Civil e o Corpo de Bombeiros.

Art. 3º Além das atribuições que lhe confere o termo de responsabilidade citado no 
art. 2º, os representantes dos blocos de rua independentes e blocos de sujos se 
responsabilizarão, com exclusividade, por tudo que se relacione com a coordenação 
artística de seus desfiles e eventos privativos.

CAPÍTULO III
LOCAL, DATAS E HORÁRIOS DOS DESFILES

Art. 4º Os desfiles serão realizados na passarela do samba, situada na Rua General 
Rondon, nesta Cidade, do dia 26 de fevereiro ao dia 04 de março de 2014, quarta-
feira a terça-feira de Carnaval, respectivamente.

Art. 5º Os desfiles começarão a partir das 19:00 horas e se encerrarão às 4:00 horas 
do dia seguinte.

§ 1º Os blocos de sujos deverão entrar na passarela do samba para início dos 
desfiles até as 23:00 horas do dia programado.
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§ 2º Os blocos de rua independentes deverão entrar na passarela do samba para 
início dos desfiles até as 3:00 horas do dia programado.

CAPÍTULO IV
DOS BLOCOS PARTICIPANTES

Art. 6º Ressalvadas as hipóteses previstas no termo de responsabilidade citado 
no art. 2º, o bloco de rua independente e o bloco de sujos que infringir quaisquer 
regras ou atentar contra a segurança da população, bem como para com a 
organização e as equipes de apoio do Carnaval de 2014, sofrerá as penalidades 
cabíveis, obrigando-se, a arcar com todas as multas previstas no termo, código de 
postura, código de trânsito, bem como todas as normas penais e cíveis vigentes, 
além de ficar impedido de participar de 3 (três) Carnavais subsequentes.

CAPÍTULO V
DO TEMPO DO DESFILE E DA DISPERSÃO

Seção I
Do tempo dos desfiles

Art. 7º O tempo de duração de desfile de cada bloco de rua independente e bloco 
de sujos será de, no mínimo, 45 (quarenta e cinco) minutos e, no máximo, 60 
(sessenta) minutos.

Art. 8º Cada bloco de rua independente e bloco de sujos iniciará o seu respectivo 
desfile ao sinal de autorização da Coordenação Geral do Carnaval.

Art. 9º O desfile de cada bloco de rua independente e bloco de sujos iniciará no 
momento em que, por ordem da Coordenação Geral do Carnaval, for acionado o 
cronômetro, e terminará no momento em que o último componente ou alegoria do 
bloco desfilante ultrapassar a faixa demarcatória do final de desfile.

Parágrafo único. Caso ocorra falta, parcial ou total, de energia elétrica e/ou de som 
na pista de desfiles, o bloco de rua independente e bloco de sujos cujo primeiro 
componente já tiver ultrapassado a faixa demarcatória de início de desfile deverá 
continuar o seu desfile sem interrupção.

Art. 10. Os blocos de rua independentes e blocos de sujos que não desfilarem no 
tempo estabelecido no art. 7º poderão sofrer, a juízo dos organizadores, bem como 
agentes de trânsito ou polícia militar, as penalidades administrativas, de trânsito, 
penais e cíveis previstas nas respectivas leis, cabíveis a cada caso.

Seção II
Da Dispersão

Art. 11. A área de dispersão compreende o trecho entre a faixa demarcatória de 
final de desfile, passando pela Rua General Rondon, até a Rua Firmo de Matos.

Art. 12. Cada bloco de rua independente e bloco de sujos é obrigado a fazer a 
dispersão de seus componentes, trio elétrico e alegorias, se houver, ultrapassando 
a faixa demarcatória no final da dispersão, no tempo máximo de 60 (sessenta) 
minutos, contados a partir do efetivo início de seu desfile.
 

Art. 13 O bloco de rua independente e bloco de sujos que não retirar seu trio 
elétrico e alegorias, se houver, da área de dispersão, dentro do tempo fixado no 
art. 12, poderá ser penalizado com multa administrativa ou de trânsito, caso seja 
cabível.

CAPÍTULO VI
DAS PROIBIÇÕES DOS BLOCOS DE RUA INDEPENDENTES E BLOCOS DE 

SUJOS

Art. 14 Além de outros deveres expressos no presente Regulamento, cada bloco 
de rua independente e bloco de sujos fica terminantemente proibido de:

I - apresentar animais vivos, de quaisquer espécies, inclusive para tração de 
alegorias;

II – permitir a apresentação de integrante ou componente do bloco que estejam 
com a genitália à mostra, decorada e/ou pintada;

III - utilizar, distribuir ou apresentar-se com qualquer tipo de “merchandising” 
(implícito ou explícito) em enredo, alegorias, adereços, destaques, hino ou 
quaisquer outros meios, exceto:

a) nas vestimentas dos componentes;

b) em prospectos com letras das músicas ou hinos do bloco;

c) nos instrumentos musicais da bateria, desde que sejam as marcas de seus 
respectivos fabricantes.

IV - depreciar qualquer entidade ou agremiação cultural, artística, desportiva, 
recreativa, carnavalesca, política ou religiosa, bem como a prática de atos que 
importem desrespeito ao público e aos participantes;

V - transitar ou permanecer na passarela do samba fantasiados ou com camiseta 
de seu bloco ou instituição antes do desfile de sua entidade carnavalesca;

VI – retroceder com alegorias ou trio elétrico na pista de desfile;

Art. 15. Todo bloco de rua independente e bloco de sujos deverá apresentar um 
laudo técnico de seus carros alegóricos e trio elétrico, assinados por um engenheiro 
devidamente credenciado para tanto, nos moldes de laudo técnico dos veículos 
conforme o anexo II;

Art. 16. Cabe à coordenação de cada bloco de rua independente, como medida 
de segurança, a obrigação de contratar e disponibilizar número de seguranças 
privados compatível com a quantidade de participantes, em seus eventos, equipe 
de emergência, realizar o controle e registro de número de participantes, bem 
como disponibilizar meio de transporte emergencial.

Parágrafo único. A obrigação de contratar seguranças privados disposta no caput 
não se aplica aos blocos de sujos.

Art. 17. Fica proibida a comercialização e o consumo de bebidas acondicionadas 
em garrafas de vidro pelos participantes dos blocos de rua independentes e blocos 
de sujos onde se realizarem desfiles e festas carnavalescas, na semana que 
antecede e durante o período do Carnaval do ano de 2014.

Art. 18. Caso ocorra falha mecânica em qualquer alegoria ou trio elétrico que 
esteja desfilando de maneira independente ou acoplada e que esta falha venha a 
ocasionar a separação destas alegorias ou trio elétrico, poderá ser punida com as 
penalidades acima expostas no art. 6º.

Art. 19. Recomenda-se, ainda, a cada bloco de rua independente e bloco de sujos, 
que observe a necessidade de:

I – realizar vistoria, feita por um mecânico profissional, no trio elétrico ou qualquer 
veículo utilizado no desfile, esta obrigatoriedade será inserida no Termo de 
Responsabilidade que deverá ser assinada pelos representantes dos blocos 
independentes e blocos de sujos assim como pelos condutores dos veículos;

II – não permitir que o condutor faça ingestão de bebidas alcóolicas ou drogas com 
efeito análogo;

III - apresentar o condutor, bem como cópia da Carteira Nacional de Habilitação 
(CNH) com habilidade para conduzir o respectivo veículo válida;

IV – providenciar segurança privada na quantidade não inferior a 10% (dez por 
cento) no total de componentes;

V - não transitar por vias públicas e pelas áreas de concentração e dispersão 
com alegorias ou trio elétrico que ultrapassem, em largura ou altura, os gabaritos 
fixados pelas autoridades públicas de trânsito, em decorrência da existência de 
obras ou obstáculos urbanos;

VI - apresentar-se na avenida dos desfiles com alegorias ou trio elétrico que não 
ultrapassem as medidas determinadas pela Resolução 210/2006 e Artigo 231, IV 
do C.T.B.

Parágrafo único. Somente será permitido o trânsito de veículos com altura não 
superior à da Torre de Televisionamento existente entre os setores da Avenida 
dos desfiles.

VII - dotar suas alegorias ou trio elétrico de equipamentos que propiciem 
segurança adequada aos componentes que sobre eles desfilem, tais como cintos 
de segurança, guardas-varanda, guardas-mancebo e outros;

VIII - dotar suas alegorias ou trio elétrico de dispositivos (ganchos ou similares) 
que possibilitem a sua imediata retirada por carros-guincho ou qualquer outro tipo 
de viatura apropriada;

IX - cumprir o que determina o Artigo 208º do Código Penal Brasileiro (não “...
vilipendiar publicamente ato ou objeto de culto religioso”);

X - cumprir o que determina o provimento do juízo da Infância e Adolescência, no 
que tange à presença de menores nos desfiles, inclusive com relação aos que 
venham a se apresentar sobre alegorias ou trio elétrico em estrita obediência aos 
requisitos previamente estabelecidos em sua portaria;
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XI - cumprir o que determina a diretoria de serviços técnicos do Corpo de Bombeiros 
Militares do Estado de Mato Grosso do Sul, que versa sobre os procedimentos 
a serem adotados para confecção e liberação de alegorias ou trio elétrico e as 
normas estabelecidas pelos demais órgãos competentes;

Parágrafo único. Estabelece-se que a ocorrência de qualquer anormalidade, 
transtorno, prejuízo ou acidente decorrentes da não observância dos incisos 
anteriores será de integral responsabilidade dos representantes do respectivo 
bloco de rua independente e bloco de sujos.

XII - outros que julgar necessários e imprescindíveis ao perfeito entendimento da 
organização.

Art. 20. Os veículos deverão ser enviados para a vistoria externa nas mesmas 
condições de desfile, com grides, caixas de som e demais objetos que necessitarão 
ser transportados pelo mesmo. Caso o responsável ou condutor do veículo não 
apresente estes acessórios ou objetos durante a vistoria e os mesmos ocasionarem 
acidente durante o desfile, os responsáveis sofrerão as sanções previstas em lei.

Art. 21. É estritamente proibido transportar pessoas em compartimento de carga ou 
fora do local específico para o transporte de passageiros, conforme rege o art. 230 
inc. II do Código de Trânsito Brasileiro.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 22. O não cumprimento das obrigatoriedades dos Incisos I, II, III, IV, V, VI do 
art. 14, e dos arts. 15, 16 e 17 poderá implicar nas penalizações expostas no art. 
6º, sem prejuízo da comunicação aos órgãos de segurança pública e Ministério 
Público.

Art. 23. Serão de responsabilidade dos representantes dos blocos de rua 
independentes e blocos de sujos, quaisquer problemas que ocorram com seus 
carros alegóricos, trio elétrico, em todo o transcurso percorrido até o local do 
desfile, durante e após a área de dispersão, conforme termo de responsabilidade 
constante no anexo I do presente decreto;

Art. 24. Os casos omissos neste regulamento serão apreciados em reunião 
plenária dos organizadores e representantes municipais competentes e 
submetidos à decisão do presidente da Coordenação Geral do Carnaval, ouvido, 
contudo o representante do bloco de rua independente e bloco de sujos, através 
de declaração emitida por escrito pelo mesmo.

Art. 25. Todos os títulos, capítulos, seções, artigos, incisos, alíneas e parágrafos 
deste regulamento foram analisados e aprovados em reunião plenária da 
organização, com maioria absoluta de votos, para o carnaval de 2014 para os 
blocos de rua independentes e blocos de sujos e demais instituições carnavalescas.

Art. 26. Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação.

Corumbá, 19 de fevereiro de 2014.

 
PAULO DUARTE
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1.320, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2014

Altera o Anexo Único do Decreto 1.229, de 
16 de julho de 2013, que Cria a Unidade 
Gestora Local (UGL) da Praça dos Esportes 
e da Cultura do Bairro Jardim dos Estados.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso VII do art. 82 da Lei Orgânica do Município 
e em conformidade com o item 11 do Manual de Instruções para Contratação e 
Execução da Praça dos Esportes e da Cultura,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica alterada a composição da Unidade Gestora Local (UGL) da Praça 
dos Esportes e da Cultura do Bairro Jardim dos Estados, designados na forma do 
Anexo Único deste Decreto.

Art. 2º A designação para compor a UGL não implica remuneração aos seus 
membros, não ensejando vínculos ou quaisquer outros direitos contra o Município, 
sendo sua prestação considerada serviço público relevante.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Corumbá, 25 de fevereiro de 2014.

PAULO DUARTE
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO AO DECRETO Nº 1.320, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2014

Membros da Unidade Gestora Local (UGL) da Praça dos Esportes e da 
Cultura do Bairro Jardim dos Estados

NOME ÁREA DA UGL

SANDRO DA COSTA ASSEFF Coordenador Geral

TANIA MOFREITA BRUNO 
SZOCHALEWICZ RIBEIRO DANTAS Coordenadora de Engenharia

JOSÉ GILBERTO GARCIA ROZISCA Coordenador de Cultura

SILVINO RODRIGUES RIBEIRO Coordenador de Esporte

NORMA TACIANA RAMOS Coordenadora de Assistência Social

DILSON FONSECA DE MORAES Coordenador de Desenvolvimento 
Econômico

JOSÉ MÁRCIO BANDERA Coordenador de Segurança Cidadã

JEFFERSON TELES MOREIRA Coordenador de Inclusão Digital

DECRETO Nº 1.321, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2014

Inclui no orçamento municipal do ano 2015 
o precatório que menciona, a favor do Poder 
Judiciário, para liquidar os débitos judiciais que 
especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
da atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 82 da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica incluído no orçamento do Município de Corumbá para exercício 
financeiro do ano 2015, a favor do Poder Judiciário, o seguinte Precatório de 
Requisição de Pagamento:

I - nº 1600205-65.2014.8.12.0000, extraído dos Autos de Execução nº 0803906-
77.2013.8.12.0008, no valor de R$ 5.639,31 (cinco mil e seiscentos e trinta e nove 
reais e trinta e um centavos), atualizado até o dia 10 de fevereiro de 2014, para 
liquidar débito judicial do credor Gilson Santos da Silva.

Art. 2º Os valores incluídos no orçamento para o exercício financeiro de 2015 na 
forma deste Decreto, quando da liquidação deverão ser consignados ao Poder 
Judiciário na Subconta nº 226409.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Corumbá, 25 de fevereiro de 2014.

PAULO DUARTE
Prefeito Municipal

BOLETIM DE PESSOAL

ATOS DO PREFEITO
PORTARIA “P” Nº 105, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do Município, 
e tendo em vista o disposto no art. 23 da Lei Complementar nº 89, de 21 de 
dezembro de 2005,

RESOLVE:

Art. 1° Designar para a Função de Provimento em Confiança de Secretária 
da Escola Municipal “Cyríaco Félix de Toledo”, Símbolo FCAE - 5, a servidora 
MARIA ESTELA SANTOS DO NASCIMENTO, matr. 5814.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos 
a contar de 03 de fevereiro de 2014.

CORUMBÁ, MS, 19 de fevereiro de 2014.

PAULO DUARTE
PREFEITO MUNICIPAL
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 PORTARIA “P” Nº 107, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do Município, 
e tendo em vista o disposto no art. 96 da Lei Complementar nº 42, de 08 de 
dezembro de 2000,

RESOLVE:

Art. 1° Ceder com ônus para a origem, o servidor OTAVIO DE CAMPOS, 
matr. 667, Agente de Serviços Operacionais I, do Quadro de Pessoal do Município 
de Corumbá, à disposição do Governo do Estado de Mato Grosso do Sul na 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – Polícia Civil – Primeira 
Delegacia de Polícia de Corumbá, no período de 01 de janeiro a 31 de dezembro 
de 2014.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar de 01 de janeiro de 2014.

Corumbá, MS, 19 de fevereiro de 2014.

PAULO DUARTE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA “P” Nº 108, DE 19 FEVEREIRO DE 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do Município, 
e tendo em vista o disposto no art. 96 da Lei Complementar nº 42, de 08 de 
dezembro de 2000,

RESOLVE:

Art. 1° Ceder com ônus para a origem, o servidor OTAVIO DE ARAUJO 
PHILBOIS, matr. 2753, Gestor de Atividades Organizacionais, do Quadro de 
Pessoal do Município de Corumbá, à disposição da Câmara Municipal de Corumbá, 
no período de 01 de janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar de 01 de janeiro de 2014.

Corumbá, MS, 19 de fevereiro de 2014.

PAULO DUARTE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA “P” Nº 109, DE 19 FEVEREIRO DE 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do Município, 
e tendo em vista o disposto no art. 96 da Lei Complementar nº 42, de 08 de 
dezembro de 2000,

RESOLVE:

Art. 1° Ceder com ônus para a origem, a servidora ANGELINA MIRANDA 
DE BARROS BARUKI, matr. 1948, Gestor de Relações Institucionais, do Quadro 
de Pessoal do Município de Corumbá, à disposição da Câmara Municipal de 
Corumbá, no período de 01 de janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar de 01 de janeiro de 2014.

Corumbá, MS, 19 de fevereiro de 2014.

PAULO DUARTE
PREFEITO MUNICIPAL

BOLETIM DE LICITAÇÃO
Aviso de Homologação e Adjudicação
O município de Corumbá-MS, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
Habitação e Serviços Públicos, comunica aos interessados que homologou e 
adjudicou o procedimento e o resultado da licitação Tomada de Preços nº 22/2013 
- Processo nº 46.031/2013, visando à contratação de empresa consultiva para 
elaboração de carta de drenagem, no município de Corumbá-MS, resultou como 
vencedora a empresa Egetra Engenharia Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
04.769.095/0001-63 - no valor total de R$ 452.128,75 (quatrocentos e cinqüenta e 
dois mil, cento e vinte e oito reais e sessenta e cinco centavos).
Ordenador de Despesas: Luiz Mário Preza Romão - Secretário Municipal de 
Infraestrutura, Habitação e Serviços Públicos.
Corumbá / MS 24 de fevereiro de 2014

Termo de Retificação de Publicação do Diário Oficial de Corumbá-MS - 
Edição n° 398 de 13/02/2014, Pág. 3.
Retifica–se por incorreção referente ao Processo n° 10251/2012, contrato 
023/2012, Unipav Engenharia Ltda.
Onde se lê: SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO
Leia se: TERMO DE APOSTILA
As demais condições permanecem inalteradas.

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo para Aquisição 
de Materiais Permanentes (Condicionador de ar e Cortina de Ar) nº 042/2013.
Partes: Secretaria Municipal de Saúde e a Empresa Versátil Comércio 
Representação e Serviços Ltda.
Objeto: Prorrogar o prazo de vigência e execução do instrumento em mais 03 (três) 
meses, a contar de 21/02/2014, em virtude de justificativa constante às fls. 156 do 
processo nº 24.355/2013 – Pregão Presencial nº 158/2013.
Data da Assinatura: 21/02/2014.
Assinam: Dinaci Vieira Marques Ranzi – Secretária Municipal de Saúde e a 
Empresa Versátil Comércio Representação e Serviços Ltda.

Extrato do Termo de Apostila ao Contrato Administrativo de Locação de 
Imóvel nº 04/2008.
Parte: Secretaria Municipal de Saúde.
Processo nº 32.445/2007.
Objeto: Pela Presente, e em consonância com o disposto no § 8º, do art. 65, 
da Lei 8.666/93 e suas alterações, registro que figura como parte contratada a 
Srª. RUTH ROSÁRIA KLEIN no Contrato Administrativo de Locação de Imóvel 
PGM nº 04/2008, objeto do processo administrativo de Dispensa de Licitação 
nº 32.445/2007, onde o valor reajustado passa a ser de R$ 1.753,91 (um mil 
setecentos e cinquenta e três reais e noventa e um centavos), a contar de janeiro 
de 2014, conforme cálculo elaborado pela Superintendência de Planejamento e 
Orçamento.
Data da Assinatura: 19/02/2014.
Assina: Secretária Municipal de Saúde – Sra. Dinaci Vieira  M a r q u e s 
Ranzi.

Aviso de Licitação
O Município de Corumbá - MS, torna público a abertura da Licitação, que será 
regida pela Lei Federal n° 10.520/2002, pelo Decreto Municipal nº 207/2006 
e Decreto 1.280/2013, subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666/93, e suas 
alterações, na forma que especifica:
Órgão: Secretaria Municipal de Saúde.
Licitação: Pregão Presencial nº 209/2013 - Processo nº 43.521/2013
Objeto: Registro de preço de material de consumo (Complemento e suplementos 
alimentares).
Recebimento e Abertura das Propostas: ás 08:30 horas do dia 14 de março de 
2014.
Local: Prefeitura Municipal de Corumbá–MS, sala licitação, situada na rua Gabriel 
Vandoni de Barros, 01 Bairro Dom Bosco – Corumbá-MS.
Edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Superintendência de 
Suprimentos e Serviços da Secretaria Municipal de Gestão Pública, na Prefeitura 
Municipal de Corumbá/MS.
Corumbá / MS, 24 de fevereiro de 2014.
(a) André Simões - Superintendente de Suprimento e Serviços.

Aviso de Licitação
O Município de Corumbá - MS, torna público a abertura da Licitação, que será 
regida pela Lei Federal n° 10.520/2002, pelo Decreto Municipal nº 207/2006, 
subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações, na forma que 
especifica:
Órgão: Secretaria Municipal de Educação.
Licitação: Pregão Presencial nº 025/2014 - Processo nº 3.878/2014.
Objeto: Contratação de Empresa Especializada em Fornecimento de Alimentação 
preparada tipo Self-service e Marmitex.
Recebimento e Abertura das Propostas: ás 10:00 horas do dia 13 de março de 
2014.
Local: Prefeitura Municipal de Corumbá–MS, sala licitação, situada na rua Gabriel 
Vandoni de Barros, 01 Bairro Dom Bosco – Corumbá-MS.
Edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Superintendência de 
Suprimentos e Serviços da Secretaria Municipal de Gestão Pública, na Prefeitura 
Municipal de Corumbá/MS
Corumbá / MS, 24 de fevereiro de 2014.
(a) André Simões - Superintendente de Suprimento e Serviços.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
OFÍCIO N° 114/2014 - SMFP

 Corumbá, 21 FEVEREIRO 2.014
Ao
Excelentíssimo Senhor
MARCELO AGUILAR IUNES
DD. Presidente da Câmara de Vereadores
Rua Gabriel Vandoni de Barros, n°01
Bairro Dom Bosco
Corumbá-MS
CEP 79.333-140
Assunto: Comunicação
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Excelentíssimo Senhor Presidente,

A Prefeitura Municipal de Corumbá/MS Comunica em 
obediência ao § 2° do art.116 da Lei Federal n° 8.666 e § único do Art. 
16 do decreto Municipal n° 635/2009, relatório mensal do(s) convênio(s) 
firmado(s):

Nº 
Original

Objeto do 
Convênio

Concedente 
(Descrição - 

Código)

Convenente 
(Descrição - 

Código)

Valor 
Convênio

Valor 
Liberado Publicação Início 

Vigência
Fim da 

Vigência

Convênio 
n° 

01/2014

Projeto “ 
Cidadania e 
Garantia de 
Direitos de 

Oportunidade”.

FMDCA 
-Fundo 

Municipal 
dos Direitos 
da Criança 

e do 
Adolescente

Missão 
Salesiana 
de Mato 
Grosso- 
MSMT

207.769,40 207.769,40 08/01/14 07/01/14 07/04/14

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamo-nos com apreço e 
distinta consideração.

Atenciosamente,

Waléria Cristiane Andrade Leite
Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento

Portaria “P” N° 08, DE 01/01/2013

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, HABITAÇÃO E SERVIÇOS 
URBANOS

PORTARIA Nº 003, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

Designa Membros da Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar com o 
objetivo de apurar os fatos constantes do 
Processo nº 8.027/2014, de 19/02/2014 e dá 
outras providências.

O Secretário Municipal de Infraestrutura, Habitação e Serviços Públicos do 
Município de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas,

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam os Servidores abaixo relacionados designados para, sob a 
presidência do primeiro, comporem a Comissão de Sindicância para apurar os 
fatos constantes no Processo nº 8.027, de 19/02/2014.

- LUIZ MARCOS RAMIREZ – Procurador – Matrícula 6460;
- BIANOR PEREIRA DE MAGALHÃES – Técnico de Atividades 

Institucionais – Matrícula 2269;
- VICENTE IZIDORO GAVILAN DE FERRA – Gestor de Atividades 

Institucionais – Matrícula 7426;

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando as 
disposições em contrário.

Corumbá, MS, 24 de fevereiro de 2014.

LUIZ MÁRIO PREZA ROMÃO
Secretário Municipal de Infraestrutura, Habitação e Serviços Públicos

PORTARIA Nº 004, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014

Designa Membros da Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar com o 
objetivo de apurar os fatos constantes do 
Processo nº 8.033/2014, de 19/02/2014 e dá 
outras providências.

O Secretário Municipal de Infraestrutura, Habitação e Serviços Públicos do 
Município de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas,

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam os Servidores abaixo relacionados designados para, sob a 
presidência do primeiro, comporem a Comissão de Sindicância para apurar os 
fatos constantes no Processo nº 8.033, de 19/02/2014.

- LUIZ MARCOS RAMIREZ – Procurador – Matrícula 6460;
- BIANOR PEREIRA DE MAGALHÃES – Técnico de Atividades 

Institucionais – Matrícula 2269;
- VICENTE IZIDORO GAVILAN DE FERRA – Gestor de Atividades 

Institucionais – Matrícula 7426;

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando as 
disposições em contrário.

Corumbá, MS, 24 de fevereiro de 2014.

LUIZ MÁRIO PREZA ROMÃO
Secretário Municipal de Infraestrutura, Habitação e Serviços Públicos

CONSELHOS MUNICIPAIS
DELIBERAÇÃO 006/CMAS/2014-24 de fevereiro de 2014.

Dispõe sobre Prestação de Conta 
de convênios realizados entre 
Entidades Cadastradas no CMAS e 
da outras providências.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Corumbá-MS, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Municipal de nº 2262/2012 - 16 de agosto de 2012, 
em consonância com a Lei Federal nº 8.742/93 e considerando a Deliberação de 
sua Plenária, em Reunião Ordinária no dia 24/02/2014, Ata 80ª.

Delibera:

Art 1º - Aprovar as Prestações de Contas de Convênios realizados entre Entidades 
Cadastradas no CMAS e a Prefeitura Municipal de Corumbá através da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania:

•	  Processo nº 2.128/2013 – Convênio nº 02/2013 –Casa de Recuperação 
Infantil Padre Antonio Muller – Abrigo Marisa Pagge – Recurso: MDS/
SUAS.

 Valor: R$ 6.180,00

•	 Processo nº 9.148/2013 – Convênio nº 08/2013 – Casa de Recuperação 
Infantil Padre Antonio Muller – Abrigo Marisa Pagge – Recurso: FEAS.

 Valor: R$ 8.400,00

•	 Processo nº 8.761/2013 – Convênio nº 07/2013 – Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais – APAE – Recurso: FEAS.
Valor: R$40.824,00

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor a partir de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.

Maria de Carmo Provenzano de Arruda Brum
Presidente do CMAS

DELIBERAÇÃO 007/CMAS/2014 – 24 de fevereiro de 2014.

Dispõe sobre o Demonstrativo 
Sintético Anual da Execução Físico 
- Financeira do Cofinanciamento 
Estadual de Assistência Social, 
exercício 2013 e dá outras 
providências.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Corumbá-MS, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Municipal de nº 2262/2012 - 16 de agosto de 2012, 
em consonância com a Lei Federal nº 8.742/93 e considerando a Deliberação de 
sua Plenária, em Reunião Ordinária no dia 24/02/2014, Ata 80ª.

Delibera:

Art 1º - Aprovar o Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico - Financeira 
do Cofinanciamento Estadual de Assistência Social, exercício 2013.
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Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor a partir de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Maria de Carmo Provenzano de Arruda Brum
Presidente do CMAS

DELIBERAÇÃO 008/CMAS/2014 – 24 de fevereiro de 2014.

Dispõe sobre o Balancete do 
mês de dezembro/2013 do Fun-
do Municipal de Assistência So-
cial e dá outras providências.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Corumbá-MS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal de nº 2262/2012 - 16 de agosto de 2012, em 
consonância com a Lei Federal nº 8.742/93 e considerando a Deliberação de sua Plenária, em Reunião Ordinária no dia 24/02/2014, Ata 80ª.

Delibera:

Art 1º - Aprovar o Balancete do mês de dezembro/2013 do Fundo Municipal de Assistência Social.

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor a partir de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Maria de Carmo Provenzano de Arruda Brum
Presidente do CMAS

DELIBERAÇÃO 009/CMAS/2014 – 24 de fevereiro de 2014.

Dispõe sobre o Balanço Geral 
/2013 do Fundo Municipal de 
Assistência Social e dá outras 
providências.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Corumbá-MS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal de nº 2262/2012 - 16 de agosto de 2012, em 
consonância com a Lei Federal nº 8.742/93 e considerando a Deliberação de sua Plenária, em Reunião Ordinária no dia 24/02/2014, Ata 80ª.

Delibera:

Art 1º - Aprovar o Balanço Geral/2013 do Fundo Municipal de Assistência Social.

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor a partir de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Maria de Carmo Provenzano de Arruda Brum
Presidente do CMAS

DELIBERAÇÃO 010/CMAS/2014 – 24 de fevereiro de 2014.

Dispõe sobre a publicação da 
Secretária Executiva do CMAS e 
dá outras providencias.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Corumbá-MS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal de nº 2262/2012 - 16 de agosto de 2012, em 
consonância com a Lei Federal nº 8.742/93 e considerando a Deliberação de sua Plenária, em Reunião Ordinária no dia 24/02/2014, Ata 80ª.

Delibera:

Art. 1º - Publicizar o nome da Secretária Executiva do Conselho Municipal de Assistência Social a partir do dia 10 de fevereiro de 2014:

•	  Sylvia Roa Adelaido do Espirito Santo

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor a partir de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Maria de Carmo Provenzano de Arruda Brum
Presidente do CMAS
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